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 Julgados indicados 
• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 

Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
1.  

 

2.  

 
Verbete Sumular 

 
Verbete nº 152 do TJERJ. – “A cobrança pelo fornecimento de água, 
na falta de hidrômetro ou defeito no seu funcionamento, deve ser feita 
pela tarifa mínima, sendo vedada a cobrança por estimativa.” 
 
Fonte: site do TJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Feriado judiciário, quarta-feira (8), suspende contagem de prazos 
 
No Dia da Justiça, quarta-feira (8), não houve expediente no STF. Em 
função do feriado, os prazos que se iniciam ou terminam nesse dia 
ficaram automaticamente prorrogados para a quinta-feira (9). A 
informação foi divulgada na Portaria nº 370, do STF, de 26/11/2010. 
 
Leia mais... 
 
Não cabe ao STF substituir banca examinadora de concurso 
 
“Não cabe a este Supremo Tribunal substituir-se à banca examinadora 
de concurso público.” Com este argumento, a ministra Cármen Lúcia 
Antunes Rocha negou seguimento à Ação Originária (AO)1627, 
ajuizada no Supremo Tribunal Federal (STF) por um candidato ao 
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cargo de analista judiciário em concurso realizado pelo Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia. 
 
Depois de publicado o resultado provisório do concurso, ao revisar 
seu caderno de provas com o gabarito divulgado, o candidato revela 
que apresentou recurso contra uma questão, alegando que existiriam 
erros flagrantes, passíveis de intervenção do Poder Judiciário. E que, 
se retificado o erro, sua classificação subiria de 12º para 7º colocado 
no certame. O recurso, porém, não foi acolhido pelo órgão 
organizador do concurso. 
 
Foi contra essa decisão quanto à questão contestada que o candidato 
recorreu à Justiça. Nesse sentido, apresentou documentos que 
comprovariam os erros alegados, incluindo parecer técnico de 
professor de informática aplicada e algoritmos computacionais. 
 
Citando precedentes do STF, a ministra determinou o arquivamento 
do processo, salientando que a jurisprudência da Corte é firme no 
sentido de que “não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional 
da legalidade, substituir-se à banca examinadora do concurso público 
para reexaminar os critérios de correção das provas e o conteúdo das 
questões formuladas”. 
 
Processo: AO. 1627 
Leia mais... 
 
Ministro concede liminar em HC para preso em flagrante acusado 
de tráfico 
 
Leia a íntegra da decisão do ministro Ayres Britto no Habeas Corpus 
(HC) 106299, ajuizado em favor de réu preso em flagrante por tráfico 
ilícito de entorpecentes. O ministro deferiu a liminar para suspender 
decisão do Superior Tribunal de Justiça que restabeleceu a prisão 
cautelar do acusado. "Nem a inafiançabilidade exclui a liberdade 
provisória nem o flagrante pré-exclui a necessidade de 
fundamentação judicial para a continuidade da prisão", afirmou. 
 
Processo: HC. 106299 
Leia mais... 
 
2ª Turma do Supremo mantém arquivado habeas corpus de 
acusado integrar milícia no RJ 
 
A Segunda Turma manteve decisão do ministro Ayres Britto, que, em 
novembro, arquivou (negou seguimento) pedido de Habeas Corpus 
(HC 106236) em favor de Guilherme de Bem Berardinelli, acusado de 
integrar milícia do Rio de Janeiro conhecida como "Liga da Justiça". A 
decisão da Turma foi unânime. 
 
Berardinelli está preso desde março e pretendia responder ao 
processo em liberdade ou em prisão domiciliar. Contra a decisão do 
ministro, a defesa alegou falta de fundamentação idônea da prisão 
preventiva. 
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Nesta tarde, o ministro Ayres Britto disse que a prisão de Berardinelli 
está suficientemente fundamentada. “A leitura dos autos sinaliza para 
a fundamentação da prisão na garantia da ordem pública e da 
instrução criminal”, disse. 
 
Ele acrescentou que, nas informações prestadas ao Supremo, o juiz 
da causa disse que a vítima, um militar da Aeronáutica, é a principal 
testemunha dos fatos, e alega estar sendo ameaçada. 
 
Diante desses argumentos, o ministro Ayres Britto manteve a decisão 
de arquivar o habeas corpus com base na Súmula 691, do STF, que 
impede que a Corte julgue pedido de habeas corpus impetrado contra 
decisão de tribunal superior que indefere liminar. No caso, a liminar foi 
negada por ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
 
Os demais integrantes da Turma que participaram do julgamento 
seguiram o voto do relator. 
 
Processo: HC. 106.236 
Leia mais... 
 

Ao proferir seu voto, o ministro Ayres Britto reforçou o entendimento 
de que “perante a polícia, o MP até tem o controle externo por 
expressa menção constitucional”. Afirmou ainda que “esse controle 

Segunda Turma reconhece legitimidade de poder investigatório 
do MP 
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma negou o pedido de Habeas 
Corpus (HC) 93930, ajuizado em favor de um policial militar acusado 
de suposta prática de tortura, juntamente com outros militares, contra 
adolescentes apreendidos na posse de substâncias entorpecentes. A 
defesa pedia o arquivamento da ação penal, argumentando que o 
Ministério Público não teria legitimidade para a coleta de novas provas 
e para apuração dos fatos. 
 
Segundo o relator do caso, ministro Gilmar Mendes, a atividade 
investigativa do Ministério Público já é aceita pelo STF. “O tema está 
pendente de solução no Plenário, mas a questão aqui é típica”, disse 
o relator. Nesse sentido, o ministro afirmou que a tortura praticada por 
policiais militares já possui diversas manifestações na Segunda Turma 
no sentido de que “a investigação deve ser feita por um órgão que 
sobrepaire a instituição policial”. 
 
No entendimento do relator, é justificada a atuação do MP diante da 
situação excepcionalíssima constatada nos autos: “A atividade 
investigativa supletiva do MP ante a possibilidade de favorecimento 
aos investigados policiais vem sendo aceita em recentes 
pronunciamentos desta Corte.” O ministro finalizou seu voto no 
sentido de negar a ordem afirmando que o MP é um órgão com “poder 
de investigação subsidiária em casos em que é pelo menos plausível 
a suspeita de que falha a investigação policial”. 
 
Controle externo 
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externo que a Constituição Federal adjudicou ao MP, perante a 
polícia, não tem nada a ver com as atividades administrativas interna 
corporis da polícia”. 
 
O ministro Celso de Mello também frisou em seu voto que reconhece 
a legitimidade constitucional do poder investigatório do MP, 
“especialmente em situações assim”. 
 
Processo: HC. 93.930 
Leia mais... 
 
2ª Turma: Acusada de mandar matar ex-marido, bióloga 
permanecerá em liberdade enquanto aguarda julgamento 
 
A Segunda Turma manteve, por decisão unânime, liminar deferida 
pelo ministro Celso de Mello no Habeas Corpus (HC) 105556, para 
anular a prisão preventiva da bióloga G.C.M. Ela é acusada de tramar 
e encomendar a morte do ex-marido, alto executivo de um dos mais 
importantes frigoríficos do país e pai de seus dois filhos. A bióloga 
estava presa há um ano e cinco meses na Penitenciária Feminina de 
Santana, na capital paulista. 
 
“O decreto de prisão cautelar da ora paciente apoia-se unicamente na 
gravidade objetiva do delito, considerado hediondo”, ressaltou o 
relator, ministro Celso de Mello. Segundo o ministro, o decreto analisa 
e reconhece presentes os pressupostos da prisão cautelar 
[materialidade do fato e índicios suficientes de autoria], mas o relator 
entende que os fundamentos “cingem-se, precisamente, a essa 
circunstância da gravidade objetiva do fato delituoso”. 
 
Celso de Mello destacou que a jurisprudência da Corte, em relação ao 
assunto, tem sido muito clara em afastar tal motivação. Ele citou 
diversos precedentes, entre eles o HC 83943 julgado pela Primeira 
Turma, no qual o ministro Marco Aurélio enfatizou que “os elementos 
próprios à tipologia, bem assim as circunstâncias da prática delituosa, 
não são suficientes a respaldar a prisão preventiva, sob pena de, em 
última análise, antecipar-se o cumprimento de pena ainda não 
exposta”. 
 
O relator também mencionou voto do ministro Sepúlveda Pertence 
(aposentado) sobre o tema. “Não serve prisão preventiva, nem a 
Constituição permitiria que para isso fosse utilizada a punir-se, em 
processo, em atenção à gravidade do crime imputado do qual 
ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença condenatória”, disse. 
 
Para Celso de Mello, o processo penal, enquanto corre, destina-se a 
apurar uma responsabilidade penal, “jamais a antecipar-lhe as 
consequências”. Por essa razão, a Primeira Turma do STF salientou 
ser incontornável a exigência de que a fundamentação da prisão 
processual “seja adequada à demonstração da sua real necessidade, 
enquanto medida cautelar, o que não pode reduzir-se ao mero apelo à 
gravidade objetiva do fato”. 
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Ao também citar diversos precedentes da Segunda Turma, o ministro 
Celso de Mello comentou que essas foram as razões que o levaram a 
conceder a medida cautelar anteriormente. Por fim, salientou que 
“militam em favor da paciente condições pessoais que lhe são 
favoráveis”, tais como primariedade, bons antecedentes e profissão 
definida, que justificam a insubsistência do decreto de prisão cautelar. 
Assim, o relator confirmou a cautelar, concedendo a ordem de Habeas 
Corpus para permitir que a bióloga permaneça solta, participando 
regularmente dos atos do processo. 
 
Processo: HC. 105.556 
Leia mais... 
 
Para 2ª Turma, excesso de prazo ofende postulado da dignidade 
da pessoa humana 
 
O excesso de prazo na formação da culpa ofende o postulado da 
dignidade da pessoa humana. Com este argumento, a Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) deu provimento ao 
Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 103546, para determinar 
a imediata soltura do réu J.A.N., acusado de homicídio qualificado, na 
Paraíba, e preso desde setembro de 2006 sem que haja, até o 
momento, previsão de data para a realização de seu julgamento pelo 
Tribunal do Júri. 
 
De acordo com o relator do caso, ministro Celso de Mello, diferente do 
que sustenta a defesa, o decreto de prisão preventiva estaria 
devidamente fundamentado, não havendo a alegada falta de 
fundamentação na ordem de prisão. Nesse sentido, disse o ministro, 
os autos revelam que o réu chegou mesmo a prometer retaliações 
contra quem o acusou. 
 
Excesso de prazo 
Mas há um evidente excesso de prazo na formação da culpa, 
salientou o decano da Corte. Celso de Mello lembrou que o réu está 
preso preventivamente desde setembro de 2006 – portanto há quatro 
anos e três meses – sem julgamento e previsão de que ocorra o 
julgamento pelo Tribunal do Júri, conforme informação prestada pelo 
juiz de primeira instância. 
 
Para o relator, mesmo em se tratando de crimes hediondos, o excesso 
de prazo não pode ser tolerado. A duração prolongada da prisão 
preventiva ofende o postulado da dignidade da pessoa humana, 
princípio essencial, valor fonte que conforma todo o ordenamento 
constitucional brasileiro, assentou o ministro Celso de Mello. 
 
Citando precedentes das duas turmas do STF, o ministro votou no 
sentido de dar provimento ao recurso, para determinar imediata 
soltura de J.A.N., se ele não estiver preso por outro motivo. A decisão, 
contudo, não interfere no andamento do processo crime em 
tramitação na comarca de Santa Rosa /PB, explicou o relator. Todos 
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os ministros presentes à sessão desta terça-feira (7) seguiram o 
entendimento do decano. 
 
Processo: RHC. 103.546 
Leia mais... 
 
Negado HC de médicas acusadas de negligência que teria 
causado morte de criança 
  
Em decisão unânime, a Segunda Turma negou pedido de Habeas 
Corpus (HC 99249) de quatro médicas acusadas de homicídio 
culposo, por negligência, de uma criança de um ano e oito meses de 
idade. Elas pretendiam trancar a denúncia alegando inépcia e falta de 
nexo entre a conduta que lhes foi atribuída e a morte da criança. 
 
Seguindo o voto do relator do processo, ministro Gilmar Mendes, os 
demais integrantes da Turma afastaram as alegações da defesa das 
médicas. “A inicial acusatória descreve satisfatoriamente a existência 
do crime em tese, bem como o envolvimento (das acusadas), 
demonstrando elementos suficientes, pelo menos, para a deflagração 
da persecução penal”, afirmou o relator. 
 
Segundo a denúncia, no mesmo dia em que a criança foi submetida a 
uma cirurgia no tímpano e extração das adenoides e amígdalas, bem 
como nos três dias que se seguiram, ela apresentou febre alta, 
tremores e manchas na pele – tudo sugerindo a presença de infecção 
pela bactéria responsável pela meningite. A cirurgia ocorreu em junho 
de 2006, na Policlínica de Botafogo, no Rio de Janeiro, e o exame 
para detectar a presença ou não da bactéria não teria sido realizado. 
A defesa alega que o exame foi realizado. 
 
O ministro Gilmar Mendes classificou como “temerário” acolher a tese 
da defesa alegando que “depende da regular instrução criminal a 
apuração da suposta prática ilícita”. Ele acrescentou que a 
jurisprudência do STF consolidou o entendimento de que não é 
possível trancar a ação penal quando a denúncia narra de modo 
adequado fatos que, ao menos em tese, podem ser qualificados como 
crime e que permitem ao acusado o exercício da ampla defesa. 
 
Em junho de 2009, o ministro Cezar Peluso negou o pedido de liminar 
no habeas corpus. A defesa pretendia suspender o trâmite da ação 
penal na 21ª Vara Criminal do Rio de Janeiro até o julgamento do 
mérito do pedido. Em sua decisão, o ministro Peluso afirmou que a 
pretensão está no confronto entre os elementos colhidos pela defesa 
e pela acusação sobre a causa do óbito da vítima, e na não realização 
de exame que, ao cabo, poderia ou não ter influído no trágico 
desfecho dos fatos. 
 
“Típicos, em tese, os fatos descritos na denúncia, o acerto das 
alegações trazidas pela impetração somente poderia ser verificado 
mediante o exame e, especialmente, o confronto das provas 
produzidas pela defesa e pela acusação”, afirmou o ministro na 
decisão. 
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Processo: HC. 99.249 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Novo Código de Processo Penal é aprovado no Plenário do 
Senado Federal 
  
O Plenário do Senado Federal aprovou o texto do novo Código de 
Processo Penal (CPP). Proveniente de anteprojeto formulado por uma 
comissão especial de juristas, presidida pelo ministro do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) Hamilton Carvalhido, o texto (PLS 156/2009) 
teve como relator o senador Renato Casagrande (PSB/ES). Agora, o 
novo CPP segue para a Câmara dos Deputados. 
 
O ministro Carvalhido destacou que o projeto elaborado pela 
comissão de juristas foi a raiz do projeto de lei aprovado pelo Senado. 
Segundo o ministro, ele se ajusta às exigências do Estado 
Democrático de Direito do Século XXI, pois o outro já não mais 
atendia às necessidades da sociedade moderna. 
 
Para o relator do projeto, o Senado está dando uma grande 
contribuição para a sociedade brasileira com a reformulação de uma 
lei antiga, desatualizada e que não atende mais às demandas, aos 
meios tecnológicos e à cultura da sociedade brasileira. Casagrande 
ressaltou, ainda, o trabalho realizado pela comissão especial, 
principalmente pelo seu presidente, o ministro Carvalhido. 
 
O presidente do Senado, senador José Sarney (PMDB/AP), também 
agradeceu a todos os envolvidos, em especial ao ministro Hamilton 
Carvalhido, um "exemplo para a magistratura brasileira, um homem 
culto, um servidor de virtudes morais e intelectuais, dotado de grande 
saber jurídico e humano". 
 
Novo texto 
O texto encaminhado à Câmara dos Deputados coloca cada operador 
do Direito no devido lugar. Estabelece, por exemplo, que juízes não 
podem participar de investigações, nem formular acusação no lugar 
do promotor. “É preciso que quem julga não esteja contaminado por 
pré-julgamento”, explicou o ministro Carvalhido. 
 
Além disso, modifica pontos como a prisão especial, que passará a 
não existir mais; permite que bens abandonados ou cujo proprietário 
não tenha sido identificado sejam postos em indisponibilidade ou 
sequestrados pela Justiça; e permite a venda antecipada de bens 
sequestrados, caso seja esta a melhor forma de preservar o valor 
desses bens, por causa do custo de conservação. 
 
Também haverá modificações quanto ao pagamento da fiança, 
garantindo que ela se torne efetivamente um instrumento para 
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penalizar quem está sendo denunciado ou investigado por um crime. 
Outra modificação diz respeito às prisões temporárias, evitando-se 
que as pessoas permaneçam até sete anos presas preventivamente e 
sem julgamento. 
 
Comissão  
A comissão foi instalada em 9 de julho de 2008 pelo senador Garibaldi 
Alves (PMDB/RN), então presidente da Casa, por iniciativa do senador 
Renato Casagrande, e foi formada por destacados profissionais e 
estudiosos do Direito Processual Penal brasileiro, considerando-se a 
representatividade das instituições que operam diariamente com a 
matéria (magistratura, Ministério Público, polícia judiciária e 
advocacia). 
 
Além do ministro Hamilton Carvalhido, a comissão do anteprojeto 
contou com mais oito juristas: o juiz federal Antonio Corrêa; o 
advogado e professor da Universidade de São Paulo (USP) Antônio 
Magalhães Gomes Filho; o procurador-regional da República Eugenio 
Pacelli; o consultor legislativo do Senado Fabiano Augusto Martins 
Silveira; o advogado e ex-secretário de Justiça do estado do 
Amazonas Félix Valois Coelho Júnior; o advogado e professor da 
Universidade Federal do Paraná (UFPR) Jacinto Nelson de Mirante 
Coutinho; o delegado federal e presidente da Associação Nacional 
dos Delegados da Polícia Federal (ADPF), Sandro Torres Avelar, e o 
promotor de Justiça Tito de Souza Amaral. 
 
Voto de louvor 
Em maio de 2009, o ministro Hamilton Carvalhido e todos os juristas 
que integraram a comissão especial receberam voto de louvor do 
Senado Federal, por requerimento de iniciativa do senador Renato 
Casagrande, em reconhecimento e homenagem pelo trabalho que 
desenvolveram. 
 
Para o parlamentar, esse grupo de trabalho, coordenado pelo ministro 
Carvalhido e relatado pelo procurador regional da República Eugenio 
Pacelli de Oliveira, “trabalhou exaustivamente, buscando vencer o 
enorme desafio de retomar o processo de ampla reforma do CPP, 
com vistas a garantir unidade e sistematicidade à legislação 
processual penal brasileira”. Um trabalho, a seu ver, articulado e feito 
a partir de uma visão ampla do que se pretende para a nova 
legislação processual penal do país, permitindo “a completa harmonia 
do novo sistema”.  
 
Leia mais... 
 
Quinta Turma reafirma ser possível constatar embriaguez ao 
volante sem bafômetro 
  
A Quinta Turma reafirmou a possibilidade de se aferir a embriaguez 
ao volante por meio de exame clínico e outras provas que não o 
bafômetro ou exame de sangue. A Turma negou habeas corpus a 
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motorista que apresentava sinais claros de embriaguez, segundo 
perícia. 
 
Além de ter afirmado ao perito ter ingerido três cervejas, o réu 
apresentou-se, segundo o próprio técnico, com “vestes em desalinho", 
"discurso arrastado", "hálito alcoólico", "marcha titubeante”, “reflexo 
fotomotor lento” e “coordenação muscular perturbada”. 
 
A juíza da causa inocentou o motorista, mas a decisão foi reformada 
pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). Para a ministra 
Laurita Vaz, o tribunal gaúcho acertou ao rever o entendimento da 
magistrada. O réu foi condenado a prestar serviços à comunidade por 
um ano – seis meses acima da pena mínima, por ter ferido levemente 
duas pessoas em razão da conduta. 
 
Controvérsia  
Em seu voto, a ministra cita a divergência de entendimento entre as 
duas Turmas penais do STJ. A Sexta Turma vem entendendo que 
para configuração do crime é indispensável submeter o motorista a 
exame de sangue ou bafômetro. E também indicou que a questão 
será apreciada pela Terceira Seção em recurso repetitivo (Resp 
1.111.566), da relatoria do ministro Napoleão Maia Filho. A Seção é 
composta por ministros de ambas as Turmas, e deve uniformizar o 
entendimento do STJ sobre o tema. 
 
Mas a relatora considerou que, no caso concreto, o posicionamento 
tradicional do colegiado deveria prevalecer. Entre os argumentos da 
ministra, está o de que não seria possível reavaliar por meio de 
habeas corpus as provas lançadas no processo.  
 
Processo: HC. 117.230, REsp. 1.111.566 e HC. 166.377 
Leia mais... 
 
Não basta uma avaliação ruim para embasar reprovação em 
estágio probatório 
  
A avaliação do desempenho do servidor em estágio probatório deve 
ser ponderada por todo o período. Para a Quinta Turma, não basta um 
único resultado ruim para embasar a reprovação. A decisão beneficia 
servidora do Ministério Público Estadual do Rio Grande do Sul. 
 
Em uma das etapas de avaliação, o desempenho da servidora foi tido 
como insatisfatório, a ponto de ensejar punição, após sindicância. À 
época, os avaliadores do terceiro período – de um total de seis – 
afirmaram que não seria possível adaptá-la às exigências da 
instituição, “ante a total quebra de confiança na responsabilidade e 
qualidade desempenhada pela servidora”. 
 
Porém, em outras cinco avaliações, embora não tenha alcançado a 
nota máxima, a servidora foi aprovada, por diferentes chefias. A 
recomendação, em todas essas, era pela permanência da servidora 
no cargo. 
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Para a ministra Laurita Vaz, os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade autorizam o STJ a revisar o ato da administração, para 
que seja ponderado o desempenho diante dos resultados de todos os 
períodos de avaliação. 
 
Dupla punição 
Outro argumento usado pela servidora, no entanto, foi recusado pelo 
STJ. Apesar de não influir no resultado do caso concreto, sinaliza 
entendimento importante do Tribunal. Para o STJ, seria possível 
cumular a reprovação com a punição em sindicância. 
 
Segundo a relatora, a reprovação em estágio probatório não tem 
caráter de penalidade administrativa. Trata-se apenas de uma 
verificação do cumprimento dos requisitos do cargo pelo candidato 
aprovado em concurso, que deve ter desempenho satisfatório para ser 
mantido no cargo.  
 
Processo: RMS. 22.450 
Leia mais... 
 

E primeira instância, o pedido foi negado. O TJRJ confirmou a 
posição, porque entendeu não ter havido ofensa à privacidade da 
atriz. Também considerou que as imagens não possuíam apelo 
erótico, por falta de nitidez, e que eram de conhecimento público e 
amplamente divulgadas. Para o tribunal fluminense, a publicação das 
fotos não foi feita com o intuito de incrementar a venda dos 
exemplares, o que inviabilizava o pedido de indenização. A defesa da 
atriz, no entanto, alegou que as imagens não eram de domínio 

Editora deve R$ 30 mil a Danielle Winits por publicação de 
imagem nua 
  
O Grupo de Comunicação Três S/A deverá pagar R$ 30 mil à atriz 
Danielle Winits pelo uso sem autorização de sua imagem na Revista 
Istoé. A indenização por dano moral foi concedida pela Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que reformou decisão do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). A atriz pedia a 
condenação da editora ao pagamento de dano moral e material em R$ 
300 mil. Ela não havia conseguido o reconhecimento do dano tanto na 
primeira quanto na segunda instância. 
 
No recurso especial interposto no STJ, Danielle Winits informou que a 
revista utilizou sua imagem, sem autorização, na edição de 23 de 
janeiro de 2002. Fotos suas, sem roupa, foram capturadas de imagem 
televisiva “congelada” e utilizadas para ilustrar crítica da revista à 
minissérie “Quintos dos Infernos”, em que a atriz atuava. Segundo sua 
defesa, o uso da imagem pela captura de cena televisiva na qual a 
atriz aparecia nua gerava uso comercial da imagem e dano moral 
indenizável, além de dano material, tendo como parâmetro mínimo 
para indenização os contratos celebrados por atrizes e modelos (para 
revistas masculinas) destinados a divulgações de imagens desnudas. 
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público, sendo ilícita a publicação em meio diverso do televisivo 
(objeto contratual). 
 
A Quarta Turma do STJ considerou que a publicação das fotos em 
veículo diferente do contratado para o trabalho artístico causou dano à 
imagem da autora. Segundo o voto do relator, ministro Luis Felipe 
Salomão, a publicação, sem autorização, causou ofensa à honra 
subjetiva da autora. “As imagens publicadas em mídia televisiva são 
exibidas durante fração de segundos, em horário restrito e em um 
contexto peculiarmente criado para aquela obra, bem diverso do que 
ocorre com a captura de uma cena e sua publicação em meio de 
comunicação impresso, o qual, pela sua própria natureza, possui a 
potencialidade de perpetuar a exposição e, por consequência, o 
constrangimento experimentado”, afirmou. 
 
O relator foi vencido em parte no seu voto, pois entendia ser devida a 
indenização por dano material, que seria designada na fase de 
liquidação da sentença. A Turma, por maioria, aceitou apenas o 
pedido de dano moral (por uso indevido de imagem), fixando a 
indenização em R$ 30 mil, atualizada monetariamente desde o dia 9 
de novembro de 2010 (data do julgamento do recurso), com juros 
moratórios contados desde a data do fato (23 de janeiro de 2002).  
 
Processo: REsp. 1200482 
Leia mais... 
 
Agropecuária mineira é condenada a pagar R$ 150 mil por dano 
ambiental 
  
A Segunda Turma manteve a condenação de uma fazenda 
agropecuária mineira pelo uso de agrotóxico ilegal. O Furadan teria 
provocado a morte de centenas de pássaros na região, fazendo com 
que o Ministério Público estadual propusesse ação civil pública por 
dano ambiental contra a empresa. Na ação, a agropecuária foi 
condenada ao pagamento de indenização no valor de R$ 150 mil pela 
morte de 1.300 pássaros da fauna silvestre. 
 
A condenação da agropecuária foi determinada em primeira instância 
e mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). Em seu 
acórdão, o tribunal afirmou que a responsabilidade por dano ambiental 
é objetiva e implica prejuízo a toda a coletividade. O TJMG considerou 
o princípio do poluidor-pagador, segundo o qual quem explora 
atividade potencialmente poluidora tem o dever de reparar os danos 
decorrentes dessa atividade. 
 
No recurso ao TJMG, a agropecuária tentou reverter a decisão, 
alegando que houve falta de fundamentação da petição inicial, que 
não delimitou a responsabilidade da empresa nem o valor do dano a 
ser reparado. A fazenda ainda tentou descaracterizar o episódio como 
dano ambiental, além de argumentar que teriam morrido 300 aves, 
sem haver comprometimento do meio ambiente. 
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Como o pedido de apelação não foi aceito, a agropecuária ingressou 
com recurso especial no STJ. Apontou que o Ministério Público teria 
restringido a ação ao meio ambiente local, mas que a sentença 
extrapolou esse pedido, ao condená-la pela morte de pássaros de 
várias espécies em região muito ampla. Também se manifestou pela 
necessidade de perito para que o juiz pudesse quantificar o valor da 
condenação. Além disso, pedia a revisão do valor para que fosse 
revertida na compra dos pássaros. 
 
Para a Segunda Turma, a decisão do TJMG não foi omissa ou 
obscura. Segundo o relator, ministro Castro Meira, a decisão, mesmo 
não fazendo referência ao temo “local”, apontou a existência de dano 
ao meio ambiente causado pela atividade da agropecuária. “O 
entendimento contrário implicaria compartimentar o meio ambiente em 
áreas estanques, possibilitando que, eventualmente, uma redação 
imprecisa na petição inicial viesse a inviabilizar o cumprimento do 
ditame constitucional de garantia fundamental de gozo de um meio 
ambiente equilibrado”, diz em seu voto. 
 
Em relação à possível irregularidade na fixação do valor da 
indenização pelo juiz de primeiro grau, a Turma rejeitou essa tese. 
Segundo os ministros, o magistrado poderia fixar o valor com base 
nos elementos do processo e seguindo os critérios da Lei n. 
9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais). 
 
O ministro Castro Meira afirmou que a punição pelo dano ambiental 
tem natureza educativa e o intuito de evitar a repetição da falha. Sobre 
a revisão da indenização, a Turma julgou não ser possível considerar 
apenas o valor unitário de cada pássaro. “A mensuração do dano 
ecológico não se exaure na simples composição numérica dos 
animais mortos, devendo-se também considerar os nefastos efeitos 
decorrentes do desequilíbrio ecológico decorrente da ação praticada”, 
explicou o ministro Castro Meira.  
 
Processo: REsp. 1164630 
Leia mais... 
 

Segundo o relator do habeas corpus, desembargador convocado 
Celso Limongi – cujo voto foi acompanhado de forma unânime pela 
Sexta Turma –, não há certeza sobre o local do crime. Assim, 
prevalece a regra do Código de Processo Penal (CPP) segundo a qual 

STJ mantém processo contra goleiro Bruno em Contagem (MG) 
  
A Sexta Turma negou pedido da defesa do goleiro Bruno Fernandes 
das Dores de Souza para que o processo no qual ele é acusado pelo 
homicídio da modelo Eliza Samudio fosse deslocado da comarca de 
Contagem (MG). Os advogados de Bruno alegavam que a 
competência para o julgamento seria da comarca de Vespasiano 
(MG), onde, de acordo com a acusação do Ministério Público (MP), 
teria ocorrido o assassinato. 
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a competência para o julgamento é determinada por prevenção, 
favorecendo o juízo que primeiro conheceu do caso. 
 
O deslocamento do processo já havia sido negado pelo Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (TJMG). Por isso, a defesa impetrou habeas 
corpus no STJ. Em outubro, o relator negou a liminar, mantendo a 
decisão do TJMG até que a Sexta Turma julgasse o mérito do pedido. 
 
De acordo com a defesa de Bruno, estaria havendo constrangimento 
ilegal em razão de o processo ser conduzido por autoridade 
“absolutamente incompetente”. O artigo 70 do CPP diz que a 
competência para a ação penal, em princípio, é determinada pelo local 
de execução do crime. Os advogados citaram a própria denúncia do 
MP, segundo a qual o assassinato de Eliza teria ocorrido na casa de 
Marcos Aparecido de Souza, em Vespasiano. 
 
Para o desembargador convocado Celso Limongi, porém, só no 
decorrer da instrução criminal se poderá ter certeza sobre o local 
exato do crime, até porque o corpo da vítima nem foi encontrado. 
Dessa forma, ele decidiu aplicar a regra subsidiária da prevenção, 
prevista no parágrafo 3º do artigo 70 do CPP. 
 
O relator observou que a denúncia anônima que deu origem à 
investigação criminal, recebida pela polícia de Contagem, informou 
que Eliza teria sido morta no sítio do ex-goleiro do Flamengo, 
localizado no limite das comarcas de Esmeraldas e Contagem. Isso 
contraria a versão de que o homicídio teria ocorrido em Vespasiano, o 
que basta para manter as dúvidas sobre o local exato. 
 
Em vista disso, a Sexta Turma optou por manter a competência do 
Tribunal do Júri de Contagem, pois foi esta a comarca que primeiro 
tomou conhecimento do caso – e da qual partiu a ordem de prisão 
preventiva de Bruno e dos demais acusados. O relator lembrou ainda 
que, segundo avaliação do TJMG, a manutenção do processo em 
Contagem seria mais conveniente para a instrução criminal, pois lá 
residem algumas das testemunhas – nenhuma mora em Vespasiano –
, além do que os acusados estão presos preventivamente na 
Penitenciária Nelson Hungria, localizada na região.  
 
Processo: HC. 184063 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Agravo Inominado. Art. 557 do C.P.C. Embargos de Declaração que 
teve o seu seguimento negado. Recuperação Judicial. S/A. VIAÇÃO 
AÉREA RIOGRANDENSE VARIG, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A. E 
NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A. R. Sentença encerrando a 
Recuperação Judicial. I - Relatório Final do Administrador Judicial 
elucida que a ultimação das minutas de escrituração das debêntures 
foi aprovada em Assembléia Geral de Credores, que também 
deliberou pela transferência dos ativos das Recuperandas para a 
Sociedade de Propósito Específico (SPE). II - Emissão das debêntures 
são atos de meras formalidades, que não impedem o encerramento da 
Recuperação Judicial. III - Administrador Judicial não apontou nenhum 
descumprimento das obrigações assumidas no Plano de Recuperação 
Judicial. Falência que não se vislumbra, até porque nada foi requerido 
pelos credores neste particular. IV - Se assim não o fosse e, pior, o 
pleito de alteração da relação de credores e o alegado 
descumprimento do plano de recuperação judicial, tratam-se de 
matérias preclusas. Exegese dos artigos 8° e 61 § 1°, ambos da Lei 
n.° 11.101/05, respectivamente. V - Ausência de qualquer omissão, 
obscuridade e/ou contradição no V. Acórdão, para justificar a 
interposição de Embargos Declaratórios. Impossibilidade de 
prequestionamento em via de Embargos de Declaração. 
Evidentemente inconformismo das Embargantes com a solução dada 
pelo Colegiado, que deve ser enfrentada em sede própria. 
Impertinência dos Embargos, autoriza a aplicação do caput do art. 557 
do C.P.C. c.c. art. 31, inciso VIII do Regimento Interno deste Tribunal. 
Tese supra é a mesma do V. Aresto proferido pelo C. Órgão Especial 
deste E. Tribunal, apreciando Agravo do § 1° do art. 557 do Digesto 
Processual, interposto no Mandado de Segurança n. ° 425/00. Negado 
Provimento. 
 
0044076-61.2010.8.19.0000 – rel. Des. Reinaldo Pinto Alberto Filho, 
j. 17.11.2010 e p. 25.11.2010  
 
Agravo Inominado previsto no art. 557 do C.P.C. Recurso Instrumental 
que teve o seu seguimento negado. Recuperação Judicial. S/A. 
VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE VARIG, RIO SUL LINHAS 
AÉREAS S/A. E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A. R. Sentença 
decretando a falência das Recuperandas.  I - Recuperação Judicial. R. 
Sentença de encerramento, seguindo-se quatro Recursos de 
Apelação. Recebimento no duplo efeito. Suspensão ensejando a 
continuidade do procedimento de recuperação. Descumprimento de 
qualquer obrigação que importará em convolação em falência. 
Possibilidade de análise da situação econômico-financeira das 
Sociedades Recorridas, com o escopo de apurar a viabilidade, ou não, 
da sua manutenção. II - Administrador Judicial que apresentou 
Relatório referente ao período de maio a junho de 2010, 
reconhecendo o estado falimentar. Tese recursal sustentando a 
ilegitimidade do Administrador para confessar a falência. Auxiliar do 
Juízo. Competência do Administrador Judicial. Exegese dos artigos 
22, inciso II alíneas “a” e “b”, 32, 33 e 179 c.c. 73, inciso IV todos da 
Lei nº 11.101 de 09/02/2005. III - Dever do Administrador na 
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Recuperação Judicial de fiscalizar as atividades das Sociedades 
Empresárias, adotando todos os meios necessários para a plena 
reestruturação e, se inviável, a melhor forma para satisfação dos 
credores. IV - Inviabilidade econômicofinanceiras das Devedoras que 
restou demonstrada no relatório apresentado, conforme transcrito na 
fundamentação. Legitimidade do Administrador Judicial, diante a 
insolvência apurada e descumprimento das obrigações assumidas. R. 
Sentença vergastada que deve ser mantida. V - Recurso 
manifestamente improcedente autoriza a aplicação do caput do art. 
557 do C.P.C., necessário se mostrou a negativa de seguimento. VI - 
Negado Provimento. 
 
Fonte: Gab. Des. Reinaldo Pinto Alberto Filho 

(retornar ao sumário)  
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